Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA MODIFICATIVA Nº 3 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2011

“Modifica a redação das alíneas a, b, c, d, do inciso II do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011.”
Art. 1º. Fica modificada a redação das alíneas a, b, c, d, do inciso II do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011, que passa a tramitar da seguinte forma: 

“Art. 5º. (...)

II – (...)

a) 01 membro integrante de conselhos, câmaras técnicas de profissionais das áreas de urbanismo, arquitetura, engenharia civil ou de outras atividades afins;

b) 01 membro integrante de movimentos populares e associações de bairro legalmente constituídas e em pleno exercício das suas atividades, credenciadas junto ao CPU (Conselho de Política Urbana);

c) 01 membro integrante de centros de pesquisa e entidades acadêmicas de ensino superior;

d)  02 membros integrantes de ONGs, clubes de serviços ou entidades filantrópicas assistenciais, legalmente constituídas e em pleno exercício de suas atividades com pelo menos 01 (um) ano em funcionamento, atestado pelo CPU (Conselho de Política Urbana);

Art. 2º. Cumpram-se os trâmites legais.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca dar maior publicidade e legalidade ao projeto de lei em comento.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2011.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES

Vereador
